














CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO Pit V ( 3

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 186/ 2013

Assunto: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da publicação no órgão
oficial do Municipio do nome fantasia utilizado no estabelecimento
quando decorrente de fiscalização da Vigilância Sanitária".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,
examinou a presente propositura quanto à constitucionalidade, legalidade, seu
aspecto gramatical e lógico e dá seu PARECER FAVORÁVEL, nada obstando
sua normal tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao
Egrégio Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 07 de novembro de 2013.
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